
ATACADO RAMBO 

DE DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

  F: (55) 3512 – 4083 
CNPJ: 18.683.835/0001-59 INSC: 1100117994 

Avenida Tuparendi,  1460     Bairro Gloria      Santa Rosa – RS 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa Delcio Delmar Rambo Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 18.683.835/0001-59, por 

intermédio de seu proprietário, o(a) Sr(a). Delcio Delmar Rambo, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 7011734261 do CPF nº 332.504.130-20, DECLARA, não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo em linha reta ou colateral, até o terceiro 

grau, ou por afinidade em linha reta até o terceiro grau,ou em linha colateral até o segundo grau, 

de Prefeito, Vice-prefeito, Secretários do poder Executivo Municipal, titulares de cargos que lhe 

sejam equiparados e dos dirigentes dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta 

Municipal, bem como dos Vereadores e dos titulares de cargos de Direção no âmbito da Câmara 

de Vereadores, conforme Art.17, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Araquari, nem estar 

ligado(a) a matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 

a Prefeito, Vice-prefeito, Vereadores, ou a Servidores Municipais, até seis (6) meses após finda 

a(s) respectiva(s) função(ões), conforme Art.171, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município 

de Araquari.  

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Santa Rosa (RS), 05 de Maio de 2021 

DELCIO 
DELMAR 
RAMBO 
EIRELI:1868383
5000159

Assinado de forma 
digital por DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI:186838350001
59 
Dados: 2021.05.05 
14:20:27 -03'00'



ATACADO RAMBO 

DE DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

  F: (55) 3512 – 4083 
CNPJ: 18.683.835/0001-59 INSC: 1100117994 

Avenida Tuparendi,  1460     Bairro Gloria      Santa Rosa – RS 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 
 
 
 
 

A empresa DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº. 18.683.85/0001-

59, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  DELCIO DELMAR RAMBO portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 7011734261 e do CPF nº332504130-20, DECLARA, para os devidos 

fins, sob as penas da Lei que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do edital e seus anexos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Santa Rosa, 06 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

 

 

DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 
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ATACADO RAMBO 

DE DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

  F: (55) 3512 – 4083 
CNPJ: 18.683.835/0001-59 INSC: 1100117994 

Avenida Tuparendi,  1460     Bairro Gloria      Santa Rosa – RS 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 
 
 
 
 

A empresa DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº. 18.683.85/0001-

59, sediada na Rua AVENIDA TUPARENDI (1460- GLÓRIA), no Município de SANTA 

ROSA, na condição  de licitante, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data não 

incorre em qualquer condições  impeditivas, especificando: 

 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública, ou entidades 

filantrópicas em qualquer de suas esferas (Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal). 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos em qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública; 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei Federal 

8.666/93 consolidada pela Lei Federal 8.883/93. 

e) Que comunicará a existência de fatos supervenientes impeditivos para sua participação 

no presente processo licitatório; 

f) Que inexistem fatos impeditivos para habilitação da empresa no presente processo 

licitatório. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 



 

 

 

Santa Rosa, 06 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
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ATACADO RAMBO 

DE DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

  F: (55) 3512 – 4083 
CNPJ: 18.683.835/0001-59 INSC: 1100117994 

Avenida Tuparendi,  1460     Bairro Gloria      Santa Rosa – RS 

 
 

DECLARAÇÃO DE DE VERACIDADE 
 
 
 
 

A empresa DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº. 18.683.85/0001-

59, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  DELCIO DELMAR RAMBO portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 7011734261 e do CPF nº332504130-20, DECLARA, para os devidos 

fins, sob as penas da Lei que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 

são verídicas conforme parágrafo 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

Santa Rosa, 06 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

 

 

 

DELCIO DELMAR 
RAMBO 
EIRELI:18683835
000159

Assinado de forma digital 
por DELCIO DELMAR 
RAMBO 
EIRELI:18683835000159 
Dados: 2021.05.06 
23:10:16 -03'00'



ATACADO RAMBO 

DE DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

  F: (55) 3512 – 4083 
CNPJ: 18.683.835/0001-59 INSC: 1100117994 

Avenida Tuparendi,  1460     Bairro Gloria      Santa Rosa – RS 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

A empresa DÉLCIO DELMAR RAMBO Eireli, estabelecida na Avenida Tuparendi nº1460, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.683.835/0001-59,por seu representante abaixo assinado DECLARA, para 

fins de disposto no inciso V DO ART.27 DA Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

lei n 9.854, de 27 de outubro 1999, que não emprega menor de dezoito anos em qualquer 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

                                                                      Santa Rosa – RS, 27 de Janeiro de 2021. 
 

 

 

 

                                                                                             -------------------------------------------------------- 

                                                                                                 Délcio Delmar Rambo Eirel 

CNPJ 18.683.835/0001-59 

 

                                                                                                    

 

DELCIO DELMAR 
RAMBO 
EIRELI:18683835000159

Assinado de forma digital por 
DELCIO DELMAR RAMBO 
EIRELI:18683835000159 
Dados: 2021.01.27 15:33:24 
-03'00'











ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  18.683.835/0001-59

 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

 AV TUPARENDI, 1460
 SANTA ROSA - RS

0016795396

Certificamos que, aos 11 dias do mês de MAIO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN

Descrição dos Débitos/Pendências:

Possui 4 Debito(s) AUL/DAT:                                 
4 Adm Parcelado                                             

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 9/7/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0026665896



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI
CNPJ: 18.683.835/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:25 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2021.
Código de controle da certidão: B02C.D037.9CD2.02A3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





AV. EXPEDICIONARIO WEBER - Fone/Fax: (055) 3511-5100 - CRUZEIRO - CEP: 98.900.000 - SANTA ROSA - RS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 88.546.890/0001.82

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 8015/2021

Contribuinte

Nome/Razão: DÉLCIO DELMAR RAMBO EIRELI 869805
Econômico: 45642
CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59
Endereço: AVENIDA TUPARENDI, 1460
Complemento:  
Bairro: GLORIA Cidade: Santa Rosa - RS

Certifica-se, para os devidos fins, que CONSTA(M) DÉBITO(S) PARCELADO(S) referentes a Tributos
Municipais,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do  contribuinte  acima  citado,  estando  o  contribuinte
acima identificado em situação REGULAR na presente data, ressalvado o disposto no § 3º do Artigo 126 da Lei
Complementar  nº  34 de 28/12/2006 -  Código Tributário Municipal:  "Artigo 126 § 3º  -  A expedição da certidão
negativa  não  impede  a  cobrança  de  débito  anterior,  posteriormente  apurado",  combinado  com o  Art.  206  do
CTN Lei 5.172/66.

A  presente  Certidão  é  válida  por  90  dias.  Cópias  desta  somente  terão  validade  se  conferidas  com a
original.

 
 

 
Emitido via Portal do Cidadão em: 10/05/2021
 

Consulte a autenticidade deste documento no seguinte endereço eletrônico: santarosa.atende.net

Código de Autenticidade: WGT221201-000-GOAYWOLFSTHWJZ-0



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.683.835/0001-59
Certidão nº: 12719337/2021
Expedição: 15/04/2021, às 16:37:12
Validade: 11/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.683.835/0001-59, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


















